
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.481.313 - RS (2019/0095816-9)

AGRAVANTE : MARLENE LANGE TORREL 
ADVOGADO : LUIS FELIPE SCHUTZ  - RS057989 
AGRAVADO  : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
PROCURADORE
S

: KATIA DAL MORO  - RS044322 

 JOSE CALVINO PIRES MAIA  - RS026175 
 

  

DESPACHO

Considerando a relevância da matéria e o interesse público 
subjacente, nos termos do artigo 64, XIII do RI/STJ, remeta-se o processo ao 
Ministério Público Federal, para o abalizado parecer.

Após, retorne concluso.

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

Ministro FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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